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SETOR DE ADMISSÃO DE PESSOAL
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ANEXO I DO EDITAL Nº 085 – RESULTADO DOS RECURSOS PROFESSOR DE DANÇA
Nome Recurso Resultado Parecer

1  Alice Braz Iturriet

2 Alexandra Rodrigues Latuada Indeferido

3 Cintia Fernandes Saraiva Candidato solicita revisão de sua desclassificação Indeferido

4 Cintia Quintana Mendes Candidato solicita revisão de sua desclassificação Indeferido

Candidato solicita revisão na pontuação atribuída 
para os itens: Experiência comprovada como 

professor na área para o qual está concorrendo e 
Pós Graduação

Deferido 
parcialmente

Recurso parcialmente provido. pontuação relativa a pós-graduação em 
arte enquadra-se como área da educação geral, mantida a pontuação. 

com relação a experiência profissional, tendo a candidata demonstrado 
através da ficha funcional o vínculo de trabalho, na área específica é 

devido o adicional de 15 pontos.

Candidato solicita revisão na pontuação atribuída 
para os itens: Experiência comprovada como 
professor na área para o qual está concorrendo e 
Graduação completa na área da educação

Candidata não preencheu o período de experiência necessária exigido 
no edital (item 5.1.4 – seis meses de exercício) para pontuar no item 

atividade profissional específica. Ainda, a graduação que serve de 
atendimento ao requisito obrigatório para o cargo não pontua como 

item adicional, nos termos do edital, item 5.1.1. 

A documentação comprobatória dos requisitos para seleção devem ser 
relacionadas/digitalizadas de forma que conste a frente e o verso do 
documento a fim de confirmar sua validade e expedição por órgão 

competente. o correto envio da documentação é de responsabilidade 
do candidato.

A documentação comprobatória dos requisitos para seleção devem ser 
relacionadas/digitalizadas de forma que conste a frente e o verso do 
documento a fim de confirmar sua validade e expedição por órgão 

competente. o correto envio da documentação é de responsabilidade 
do candidato. 



5 David Ferreira Vieira Indeferido

6 Janete Rodrigues da Silva Candidato solicita revisão de sua desclassificação Indeferido

7 Karina Badia Fonseca Candidato solicita revisão de sua desclassificação Indeferido

8 Lidiane Domingues Rodrigues Deferido

9 Naiane Ribeiro Rosa Indeferido

Candidato solicita revisão na pontuação atribuída 
para o item Experiência comprovada como 

professor na área para o qual está concorrendo

O requisito da atuação específica deve ser comprovado de forma clara e 
expressa por meio de documento idôneo, itens 5.1.4 e 5.2 do edital.

A carteira de trabalho do candidato informa que o contrato é de 
“professor de disciplinas pedagógicas do ensino médio”. Portanto, não 
é possível identificar que a experiência é na área específica de Dança, 

conforme exigência do edital.

A comprovação do requisito obrigatório deve atender o disposto no 
edital, itens 1 e 5.3. atestado de provável formando não preenche o 

solicitado.

A comprovação do requisito obrigatório deve atender o disposto no 
edital, itens 1 e 5.3. atestado de provável formando não preenche o 

solicitado.

Candidata solicita revisão na pontuação atribuída 
para o item Experiência comprovada como 

professor de outras áreas ou técnico-científico na 
área da educação

Candidata comprovou por documentação idônea a experiência em área 
da educação geral, tendo direito a pontuação no máximo 20 pts.

Candidato solicita revisão na pontuação atribuída 
para o item Experiência comprovada como 

professor na área para o qual está concorrendo

A documentação comprobatória dos requisitos para seleção devem ser 
relacionadas/digitalizadas de forma que conste a frente e o verso do 
documento a fim de confirmar sua validade e expedição por órgão 

competente. o correto envio da documentação é de responsabilidade 
do candidato.



10 Rosângela da Rosa Domingues Candidato solicita revisão de sua desclassificação Indeferido

11 Stephânia Fitaroni Batista Lengruber Candidato solicita revisão de sua desclassificação Indeferido

12 Tainá Madruga Romero Candidato solicita revisão de sua desclassificação Indeferido

13 Taison Furtado Duarte Deferido

14 Thomas Porto Marinho Candidato solicita revisão de sua desclassificação Indeferido

Comissão de Avaliação do Processo de Seleção Simplificada:
Maria Luiza Mesquita
Renata Ribeiro

A comprovação do requisito obrigatório deve atender o disposto no 
edital, itens 1 e 5.3. atestado de provável formando não preenche o 

solicitado.

A comprovação do requisito obrigatório deve atender o disposto no 
edital, itens 1 e 5.3. atestado de provável formando não preenche o 

solicitado.

A comprovação do requisito obrigatório deve atender o disposto no 
edital, itens 1 e 5.3. atestado de provável formando não preenche o 

solicitado.

Candidato solicita revisão na pontuação atribuída 
para o item Experiência comprovada como 

professor na área para o qual está concorrendo

Candidato comprovou devidamente o período trabalhado em área 
específica por três anos tendo direito a pontuação no máximo, ou seja, 

30 pontos.

A documentação comprobatória dos requisitos para seleção devem ser 
relacionadas/digitalizadas de forma que conste a frente e o verso do 
documento a fim de confirmar sua validade e expedição por órgão 

competente. o correto envio da documentação é de responsabilidade 
do candidato.



Tassia Rey Silva


	Dança

